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Fonte Emenda Despesa Fonte Valor Projeto Variação Valor Proposto

00 4656 R$ 0 R$ 193.016.678 R$ 193.016.678

00 4656 4.4.90.91.00 . 00 R$ 455.220.027 -R$ 193.016.678 R$ 262.203.349

00 3673 R$ 0 R$ 100.000 R$ 100.000   

00 3673 3.3.90.39.00 . 00 R$ 829.703.773 -R$ 100.000 R$ 829.603.77381  .  10  .  15  .  452  .  1240  .  6014
Serviços de Limpeza Urbana

81  .  10  .  15  .  452  .  1240  .  6014 3.3.90.39.00 . 
Serviços de Limpeza Urbana

69  .  10  .  15  .  451  .  1460  .  3044 4.4.90.51.00 . Dotação Nova
E3673 - Reforma, Instalação de Iluminação, Mesas, Bancos e 
Playground na Praça Orlândia, nº12, Vila Prudente

Câmara Municipal de São Paulo
Proposta Orçamentária 2013 - Consolidado

Diferenças entre Redação Final e Projeto Aprovado em 2ª Votação
Dotação Proposta na Redação Final Dotação no Projeto Aprovado em 2ª Votação Diferenças

03  .  10  .  28  .  062  .  0000  .  0037 3.3.90.91.00 . Dotação Nova

Órg.Unid.Func.SubFunc.Prog.Proj/Ativ Despesa Órg.Unid.Func.SubFunc.Prog.Proj/Ativ

28  .  21  .  28  .  062  .  0000  .  0035 4.4.90.91.00 . 28  .  21  .  28  .  062  .  0000  .  0035

E4656 - Condenações Judiciais - Decisão Judicial Processo 
0012105-35.2009.8.26.0053

Condenações Judiciais-Outras Espécies Condenações Judiciais-Outras Espécies

Empresas Valor (R$) 
Companhia de Engenharia de Tráfego – 
CET 880.120.399,00 

Cia. São Paulo de Desenvolv. e 
Mobilização de Ativos – SPDA 10.605.524,00 

Cia. São Paulo de Parcerias – SPP 4.400.000,00 
Empresa de Tecnol. da Informação e 
Comunicação – PRODAM 272.749.036,00 

São Paulo Urbanismo – SPUrbanismo 99.538.825,00 
São Paulo Obras – SPObras 374.067.418,00 
São Paulo Transporte S/A – SPTrans 1.495.001.754,00 
São Paulo Turismo S/A- SPTuris 248.870.273,00 
Cia. Paulistana de Securitização - SP 
Securitização 200.001.000,00 

Total 3.585.354.229,00 

Seção III
Da Autorização para a Contratação de Operação de Crédito
Art. 6º. Fica o Executivo autorizado a contratar operações 

de crédito com instituições financeiras internacionais e enti-
dades de crédito nacional e internacional, dentre elas o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
a Caixa Econômica Federal - CEF e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento - BID, cujos recursos serão aplicados na 
execução do Programa de Modernização da Administração 
Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos - PMAT, no 
valor de até R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões 
de reais), e do Programa Nacional de Apoio à Gestão Adminis-
trativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros - PNAFM, no valor de 
até R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais), 
destinados a financiar projetos de investimento para a melhoria 
da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e 
patrimonial do Município.

§ 1º. As taxas de juros, os prazos, as comissões e os demais 
encargos serão os vigentes à época das contratações dos res-
pectivos empréstimos, admitidos pelo Banco Central do Brasil, 
para registro de operações da espécie, obedecidas as demais 
prescrições e normas aplicáveis à matéria.

§ 2º. Os orçamentos do Município consignarão, anual-
mente, os recursos necessários ao atendimento das despesas 
relativas a amortização, juros e demais encargos decorrentes 
das operações de crédito autorizadas nos termos do “caput” 
deste artigo.

§ 3º. Os recursos provenientes das operações de crédito 
serão consignados como receita no orçamento do Município, 
ficando a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Gestão autorizada a adotar as providências que se façam 
necessárias.

Art. 7º. Para assegurar o pagamento integral das operações 
de crédito contratadas com a CEF e o BNDES nos termos do ar-
tigo 6º desta lei, fica o Executivo autorizado a ceder ou dar em 
garantia, por qualquer forma em direito admitida, os direitos e 
créditos relativos ou resultantes das cotas ou parcelas da parti-
cipação do Município na arrecadação da União, bem como das 
suas receitas próprias, na forma do disposto, respectivamente, 
no artigo 159, inciso I, alíneas “b” e “d”, e no artigo 158, am-
bos da Constituição Federal.

Parágrafo único. A cessão ou constituição de garantia em 
favor da CEF deverá atender às condições usualmente pratica-
das por aquela instituição financeira, incluindo, dentre outras, 
as seguintes prescrições:

I - caráter irrevogável e irretratável;
II - cessão dos direitos e créditos a título “pro solvendo”, 

ficando a quitação condicionada ao efetivo recebimento dos 
valores cedidos pelo credor;

III - sub-rogação automática da vinculação em garantia ou 
da cessão sobre os direitos e créditos que venham a substituir 
os impostos previstos no artigo 159, inciso I, alíneas “b” e 
“d”, da Constituição Federal, no caso de sua extinção, assim 
como em relação aos novos fundos que sejam criados em 
substituição;

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber 
diretamente da União, ou do banco centralizador que faça as 
vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos dados em 
garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das 
parcelas da dívida vencidas e não pagas, incluindo os respecti-
vos acessórios, no caso de inadimplemento do Município;

V - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber di-
retamente da União, ou do banco centralizador que faça as ve-
zes de seu agente financeiro, os direitos e créditos que tenham 
sido objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da 
dívida de responsabilidade do Município, até o limite do valor 
devido, incluindo os respectivos acessórios.

Art. 8º. As operações de crédito externas de que trata o 
artigo 6º desta lei serão garantidas pela União Federal.

§ 1º. Para obter as garantias da União, visando as contrata-
ções de operações de crédito externas, fica o Executivo autori-
zado a prestar contragarantias ao Tesouro Nacional.

§ 2º. As contragarantias de que trata o § 1º deste artigo 
compreendem a cessão de:

I - direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas da par-
ticipação do Município na arrecadação da União, na forma do 
disposto no artigo 159, inciso I, alíneas “b” e “d”, da Constitui-
ção Federal, ou resultantes de tais cotas ou parcelas transferí-
veis de acordo com os preceitos da Constituição Federal;

II - receitas próprias do Município previstas no artigo 158 
da Constituição Federal, nos termos do § 4º de seu artigo 167.

Art. 9º. Nos termos do disposto no inciso III do § 1º do arti-
go 8º da Medida Provisória 2185-35, de 24 de agosto de 2001, 
na redação conferida pela Lei Federal nº 11.131, de 1º de julho 
de 2005, fica o Executivo autorizado a participar do projeto de 
melhoria em sistemas de iluminação pública, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Iluminação Pública Eficiente - Reluz.

Parágrafo único. O Executivo poderá oferecer garantias 
para consecução do disposto no “caput” deste artigo, aplican-
do-se, no que couber, o disposto no artigo 7º desta lei.

Seção IV
Da Autorização para Abertura de Créditos Adicionais Su-

plementares
Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares por decreto, nos termos do que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para 
a Administração Direta, Indireta e seus Fundos Municipais, até 
o limite de 15% (quinze por cento) do total da despesa fixada 
no artigo 2º desta lei, criando, se necessário, elementos de 
despesa e fontes de recurso dentro de cada projeto, atividade 
ou operação especial.

Art. 11. Ficam excluídos do limite estabelecido no artigo 10 
desta lei os créditos adicionais suplementares:

I - abertos com recursos da Reserva de Contingência, em 
conformidade com o disposto no Decreto-Lei Federal nº 1.763, 
de 16 de janeiro de 1980;

II - destinados a suprir insuficiências nas dotações referen-
tes ao serviço da dívida pública;

III - destinados a suprir insuficiências nas dotações dos 
Fundos Especiais decorrentes do recebimento de recursos 
extraordinários;

IV - destinados a suprir insuficiências nas dotações de 
pessoal, autorizada a redistribuição prevista no artigo 66, pará-
grafo único, da Lei Federal nº 4.320, de 1964;

V - destinados à transposição de recursos entre dotações 
das funções Educação, Assistência Social, Saúde e Habitação;

VI - remanejamento de recursos entre órgãos da Adminis-
tração Direta e Indireta.

§ 1º. A abertura de créditos adicionais suplementares será 
feita mediante a edição de decretos do Poder Executivo, devida-
mente justificados.

§ 2º. Os recursos destinados ao pagamento do grupo de 
natureza de despesa de pessoal poderão ser remanejados para 
outras despesas, no último quadrimestre do exercício, desde 
que os eventos que subsidiaram a previsão da despesa de pes-
soal não se concretizem.

Art. 12. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de 
controle e acompanhamento da execução orçamentária, com a 
finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada 
nesta lei, autorizado a remanejar recursos, no âmbito de cada 
órgão, entre elementos do mesmo grupo de despesa, entre 
fontes de recursos e entre atividades, projetos e operações 
especiais de um mesmo programa, sem onerar o limite estabe-
lecido no artigo 10 desta lei.

Parágrafo único. Fica a critério do Poder Executivo autorizar 
a abertura de créditos adicionais suplementares, mediante por-
taria dos respectivos Titulares dos Órgãos, exclusivamente para 
os casos em que o elemento de despesa a ser suplementado 
ou anulado seja da mesma modalidade de aplicação e fonte, 
devidamente justificado.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares à conta de excesso de arrecadação 
de receitas específicas e vinculadas a determinada finalidade, 
nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e do 
parágrafo único do artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000.

Art. 14. Ficam a Mesa da Câmara Municipal de São Paulo 
e o Tribunal de Contas do Município de São Paulo, observadas 
as normas de controle e acompanhamento da execução or-
çamentária, em especial o decreto de execução orçamentária 
e financeira, com a finalidade de facilitar o cumprimento da 
programação aprovada nesta lei, autorizados a suplementar, 
mediante ato próprio, sem onerar o limite estabelecido no 
artigo 10 desta lei, as dotações do Órgão, desde que os recursos 
sejam provenientes de anulação total ou parcial de suas dota-
ções orçamentárias, conforme estabelece o inciso II do artigo 27 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo, criando, se necessá-
rio, elementos de despesa e fontes de recursos dentro de cada 
projeto ou atividade.

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, aos órgãos 
de que trata este artigo, as exclusões previstas no artigo 11 
desta lei.

Art. 15. Ficam as entidades da Administração Indireta auto-
rizadas, por ato próprio, a abrir créditos adicionais suplementa-
res em suas dotações, respeitado o limite estabelecido no artigo 
10 desta lei, calculado sobre o valor consignado, individualmen-
te considerado, para cada Autarquia e Fundação, criando, se 
necessário, elementos de despesa e fontes de recursos dentro 
de cada projeto, atividade ou operação especial.

§ 1º. Aplicam-se, no que couber, a cada entidade, as exclu-
sões previstas no artigo 11 desta lei.

§ 2º. Os pedidos de adequação orçamentária a que se re-
fere o “caput” deste artigo deverão ser analisados pelas Secre-
tarias às quais estejam vinculadas e ratificados pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Seção V
Das Disposições Finais
Art. 16. Para efeito do disposto no artigo 9º da Lei Federal 

Complementar nº 101, de 2000, serão preservadas, prioritaria-
mente, as dotações das áreas de Educação, Saúde, Habitação e 
Assistência Social.

Art. 17. Os compromissos assumidos pelas unidades deve-
rão se limitar aos recursos orçamentários disponibilizados, cor-
respondendo àqueles de natureza continuada e às prioridades 
identificadas durante a execução do plano de ação proposto.

Parágrafo único. Eventuais despesas realizadas sem a 
devida cobertura orçamentária deverão ser objeto de apuração 
de responsabilidade.

Art. 18. Os Órgãos responsáveis por entidades da Adminis-
tração Indireta deverão acompanhar efetivamente as respecti-
vas atividades e, em especial, participar da coordenação de seus 
recursos autorizados nesta lei.

Art. 19. Durante a execução orçamentária, mediante con-
trole interno, deverão ser identificados e avaliados os compo-
nentes de custos das ações, para dimensionar se os recursos 
orçamentários disponíveis comportarão eventual expansão ou 
geração de novas despesas.

§ 1º. Deverá ser verificada a possibilidade de financiamento 
por outras fontes em complemento aos recursos do Tesouro 
Municipal.

§ 2º. O recurso correspondente às outras fontes que não 
a do Tesouro Municipal deverá ser aplicado plenamente, com 
o acompanhamento e orientação das áreas centrais de orça-
mento, de finanças e dos negócios jurídicos, quando necessário, 
minimizando-se eventuais restituições.

Art. 20. Para o ano de 2012, as metas fiscais de resultados 
primário e nominal, que compõem o Demonstrativo III – Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores do Anexo III - Metas Fiscais, prevalecem sobre as me-
tas fixadas pela Lei nº 15.415, de 22 de julho de 2011, alteradas 
pela Lei nº 15.613, de 6 de julho de 2012.

Art. 21. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2013, 
retroagindo a 1º de janeiro de 2012 os efeitos do disposto em 
seu artigo 20.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 
18/12/2012.

Milton Leite – DEM – Presidente
Wadih Mutran – PP – Relator
Aníbal de Freitas – PSDB
Atílio Francisco – PRB
Aurélio Miguel – PR
Francisco Chagas – PT
José Américo – PT
II – Ficam alterados os quadros de despesa, conforme 

relatório a seguir:

 RETIFICAÇÃO: NA PUBLICAÇÃO HAVIDA NO 
DOC, DE 03/12/11, PÁG. 71, COL. 02, LEIA-SE 
COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

EXTRATO DA ATA DA NONA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA NO ANO DE DOIS MIL E ONZE. TERCEIRA SES-
SÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos dez dias do mês de novembro, às onze horas, na Sala 
Oscar Pedroso Horta, 1º subsolo desta edilidade, reuniu-se a 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 
sob a presidência do nobre Vereador Arselino Tatto e com a 
presença dos senhores membros Abou Anni, Adolfo Quintas, 
Floriano Pesaro e José Américo. O Sr. Presidente comunicou que 
está justificada a ausência do Vereador Aurélio Miguel. Foi co-
locada em votação e aprovada a redação final apresentada ao 
projeto de lei nº 332/2011. E, não havendo nada mais a tratar, 
o Sr. Presidente encerrou os trabalhos. Para constar, eu, Hélio 
Hideki Takahashi, secretariando os trabalhos, lavrei a presente 
ata que lida e aprovada segue assinada por todos os presentes 
e por mim subscrita.

 COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER.

EXTRATO DA ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SO-
CIAL, TRABALHO E MULHER – QUARTA SESSÃO LEGISLA-
TIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA.

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de 2012, 
com início às 14 horas, no Salão Nobre Presidente João Brasil 
Vita, 8º andar desta Edilidade, realizou-se a vigésima primeira 
reunião ordinária desta Comissão. Sob a presidência do nobre 
Vereador Jamil Murad (PCdoB) e com a presença dos senhores 
Vereadores Floriano Pesaro (PSDB), José Rolim (PSDB), Juliana 
Cardoso (PT), Milton Ferreira (PSD) e Natalini (PV). O Presidente 
informou que a reunião estava sendo transmitida pelo site da 
Câmara no endereço WWW.camara.sp.gov.br, link auditório on 
line e canal aberto digital 61.4”. Após, o Presidente passou aos 
itens da pauta. Foram aprovados os relatórios apresentados 
aos PLs: 97/2010, 232/2010, 371/2010, 74/2011, 215/2011, 
365/2011, 55/2012, 108/2012, 115/2012, 129/2012, 228/2012, 
237/2012, 305/2012 e PLO 11/2010. Foram concedidas vistas 
dos PLs 124/2001, 145/2010, 508/2010 para o Vereador Nata-
lini. Foi adiado o item 17 da pauta. Foi aprovado requerimento 
verbal apresentado pelo Vereador Natalini solicitando ao Presi-
dente da Comissão de Finanças e Orçamento a recomposição 
do percentual orçamentário referente à pasta da Saúde na LOA 
do ano de 2013, em cifra igual ou superior àquela de 2012. 
Nada mais havendo a ser tratado o Presidente encerrou os 
trabalhos. E, para constar, eu, Ana Lúcia de Oliveira Sousa, lavrei 
a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada por 
todos os membros e por mim subscrita.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA DA CÂMARA
MESA DA CAMARA
ATO Nº 1207/12
Altera o Ato nº 1.183, de 21 de maio de 2012, e dá outras 

providências.
A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o caput do art. 1º do Ato nº 1.183, 

de 21 de maio de 2012, passando a figurar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º A pessoa nomeada ou admitida para cargo, função 
ou emprego público na Câmara Municipal de São Paulo deverá 
comprovar que não incide nas hipóteses de inelegibilidade 
previstas na legislação federal, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:

I – Certidão dos Distribuidores Cíveis da Justiça Estadual 
de São Paulo;

II – Certidão para fins eleitorais dos Distribuidores Crimi-
nais da Justiça Estadual de São Paulo;

III – Certidão de Distribuição para fins eleitorais da Justiça 
Federal de São Paulo - 3ª Região;

IV – Certidão do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
que ateste que a pessoa não incide nas hipóteses de inelegi-
bilidade previstas na alínea b, do inciso I do artigo 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de março de 1990, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 81, de 13 de abril de 1994, e 
nas alíneas c, d, h, j, k e p, do inciso I do artigo 1º da Lei Com-
plementar nº 64, de 18 de março de 1990, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010;

V – Certidão para fins eleitorais dos Distribuidores Crimi-
nais do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo;

VI – Certidão do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, que ateste que a pessoa não incide na hipótese de ine-
legibilidade prevista na alínea g do inciso I do artigo 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de março de 1990, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010;

VII – Certidão do Tribunal de Contas do Município, que 
ateste que a pessoa não incide na hipótese de inelegibilidade 
prevista na alínea g do inciso I do artigo 1º da Lei Complemen-
tar nº 64, de 18 de março de 1990, com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010;

VIII – Certidão do respectivo Conselho de Classe, que 
ateste que a pessoa não incide na hipótese de inelegibilidade 
prevista na alínea m do inciso I do artigo 1º da Lei Complemen-
tar nº 64, de 18 de março de 1990, com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010;

IX – Declaração de que não incide nas hipóteses de inele-
gibilidade previstas nas alíneas n, o e q do inciso I do artigo 1º 
da Lei Complementar nº 64/90, com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010. (NR)”

Art. 2º Fica criado o Art. 1º-A ao Ato nº 1.183/2012, com a 
seguinte redação:

“Art. 1º-A Caso a certidão apresente fatos imputados à 
pessoa nomeada ou admitida para cargo, função ou emprego 
público na Câmara Municipal de São Paulo que a impeçam de 
ser nomeada, alegando esta tratar-se de caso de homonímia 
e restando esta evidenciada, deverá o interessado apresentar 
declaração por ele firmada ou por procurador habilitado, nos 
termos da Lei Federal nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

§1º Da declaração, cujo modelo deverá ser criado por 
SGA.1, constarão, obrigatoriamente, o nome, a data de nas-
cimento, a nacionalidade, filiação, estado civil, naturalidade, 
profissão, endereço completo e o documento oficial de identifi-
cação, com indicação do respectivo número e órgão expedidor, 

bem como a descrição sucinta do fato ou informação em rela-
ção ao qual pretende alegar a ocorrência de homonímia.

§2º Havendo fundadas razões de dúvida quanto à identi-
dade do declarante ou à veracidade da declaração, serão desde 
logo solicitadas ao interessado providências no sentido de 
apresentar as respectivas Certidões Objeto e Pé.

§3º Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o 
declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas 
na legislação aplicável. (NR)”

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.
ATO Nº 1208/12
Altera o Ato nº 1099, de 26 de novembro de 2009, e dá 

outras providências.
CONSIDERANDO a necessidade de requerimento escrito 

dos interessados no caso de falecimento de servidor ativo para 
o pagamento das verbas rescisórias eventualmente devidas;

CONSIDERANDO que restaram dúvidas sobre a continui-
dade da vigência do disposto no parágrafo único, do artigo 2º, 
do Ato 1099/2099, depois da alteração efetuada pelo Ato nº 
1176/2012,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, DETERMINA:

Art. 1º O artigo 2º do Ato 1099, de 26 de novembro de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O pagamento de indenização por férias não go-
zadas, acrescido de 1/3 (um terço) do respectivo valor, será 
realizado juntamente com as demais verbas rescisórias nos 
seguintes casos:

I – exoneração do cargo efetivo ou em comissão, quando o 
exonerado não mantiver outro vínculo com órgão da Adminis-
tração do Município de São Paulo;

II – aposentadoria.
Parágrafo único. No caso de falecimento do servidor, haverá 

necessidade de pessoa habilitada protocolizar o respectivo re-
querimento para percepção da indenização por férias não goza-
das, bem como das demais verbas rescisórias, cujo deferimento 
competirá ao Secretário Geral Administrativo. (NR)”

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 1º do 
Ato nº 1176/2012.

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.
PORTARIA 8950/12
REMOVENDO, a pedido, do 1º GV para o Gabinete de Lide-

rança de Representação Partidária do PTB, FÁTIMA APARECIDA 
ANTONIO, registro 52292, funcionária da PMSP, comissionada 
junto a esta Edilidade, a partir de 14 de dezembro de 2012

PORTARIA 8951/12
REMOVENDO, a pedido, do 1º GV para o Gabinete de Lide-

rança de Representação Partidária do PT, GIVALDO DE SOUZA 
CUNHA, registro 52210, funcionário da PMSP, comissionado 
junto a esta Edilidade, a partir de 10 de dezembro de 2012.

PORTARIA 8952/12
REMOVENDO, a pedido, do 43º GV para o 31º GV, JOSUÉ 

AUGUSTO NOBRE, registro 52229, funcionário da PMSP, co-
missionado junto a esta Edilidade, a partir de 14 de dezembro 
de 2012.

PORTARIA 8953/12
REMOVENDO, a pedido, do 34º GV para o 11º GV, SIDNEY 

SANCHEZ, registro 52258, funcionário da PMSP, comissionado 
junto a esta Edilidade, a partir de 11 de dezembro de 2012.

PORTARIA 8954/12
REMOVENDO, a pedido, do 23º GV para o 6º GV, VERONI-

QUE VERDOT DE OLIM, registro 52232, funcionária da PMSP, 
comissionada junto a esta Edilidade, a partir de 11 de dezembro 
de 2012.

DECISÃO DE MESA Nº 1614/12
Ref.: Processo nº 502/2012 e Ato nº1181/2012
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a con-
clusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho Especial criado pelo 
Ato da Mesa nº 1181/12, com vistas à realização de estudo ob-
jetivando a implantação de Programa de Desligamento Voluntá-
rio nesta Edilidade, conclusão essa consubstanciada no relatório 
constante de fls. 73 a 93 do processo acima epigrafado, DECIDE:

1 – ACOLHER e APROVAR o Relatório oferecido pelo Grupo 
de Trabalho em todos os seus termos;

2 – ADOTAR, como critério indenizatório dos aderentes ao 
PDV, a hipótese “04” definida no Relatório Final do Grupo de 
Trabalho;

3 – APRESENTAR Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 
em tramitação, destinando recursos específicos para o PDV;

4 – APRESENTAR à futura Mesa Diretora eleita para o ano 
de 2013 o quanto ora decidido, a fim de que a mesma possa 
decidir sobre a apresentação de projeto de lei insitutindo efe-
tivamente o Programa de Desligamento Voluntário, tendo em 
vista a impossibilidade desta Mesa em oferecer neste momento 
o referido projeto, ante as restrições impostas pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal;

5 – DETERMINAR a continuação dos estudos visando à ela-
boração de minuta de projeto de lei implantando o PDV, a ser 
oferecido à próxima Mesa Diretora, eis que devem ser definidas, 
entre outras questões:

a) prazo de adesão ao Programa;
b) público alvo e excludentes;
c) prazos para publicação da exoneração e pagamento da 

indenização;
d) forma de adesão, com apresentação de modelo-padrão;
e) definição da base de cálculo dos benefícios.
DECISÃO DE MESA Nº 1615/12
Ref.: MEMO DCE 117/2012
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, RATIFICA 
a Ordem de Serviço na forma da cláusula 9.1.1 do TC 11/2010.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 35816/12
EXONERANDO, a pedido, MARIA ANELITA DOS SANTOS, 

registro 29153, do cargo de Assistente Legislativo I, referência 
QPLC-3, do Gabinete do 1º Secretário.

PORTARIA 35817/12
EXONERANDO, a pedido, VERUSCA DA SILVA RIBEIRO, 

registro 22622, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 37º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 35818/12
NOMEANDO VERUSCA DA SILVA RIBEIRO, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Legislativo I, referência QPLC-3, 
no Gabinete do 1º Secretário.


